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Gabinete do Prefeito 
 

Resolução 010/2015 
 
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA, Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município de Água Clara – 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições lhe 
foram conferidas por lei e considerando a aprovação por 
unanimidade dos membros do Conselho Municipal de 
assistência Social; 
Resolve: 
Artigo 1º - Aprova o Planejamento Integrado do Programa 
Bolsa Família para o exercício de 2015. 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
Água Clara, 07 de Abril de 2015. 
 
MARIA REGINA XAVIER DE LIMA 
Presidente do Conselho Municipal Assistência Social – CMAS 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2015  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 053/2015  
  
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, através da Pregoeira Oficial, nomeado 
através do Portaria n° 001, de 05 de janeiro de 2015, 
publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara na 
edição de n° 349 de 07 de janeiro de 2015, torna público, será 
realizada no dia 22 de abril à 09:h00min, a licitação na 
modalidade Pregão Presencial, a qual será processada e 
julgada de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 de 
21.06.93 e suas alterações posteriores, Lei Federal Nº. 
10.520, de 17 de julho de 2002, combinado com o Decreto nº. 
3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal nº 
006/2013 e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, e condições previstas neste ato convocatório. 
 DO OBJETO : Constitui o objeto da presente licitação 
contratação especializada em prestação de serviços de 
hospedagem, na cidade de Lagoa Santa – GO, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Habitação, e de acordo com as especificações 
constantes no termo de referência e demais anexos do 
presente edital. 
 LOCAL E DATA DE ABERTURA:  A abertura e julgamento 
das propostas serão realizados no dia 22 de abril de 2015, às 
09h00, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS, sito na Rodovia BR 262 Km 135 – Centro, na 
cidade de Água Clara/MS. 
 AQUISIÇÃO DO EDITAL:  Os interessados poderão adquirir o 
Edital, bem como maiores informações junto ao Departamento 
de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Água 

Clara/MS, no endereço acima mencionado no horário das 
07h00 as 11h00, telefone (67) 3239 – 1291, mediante do 
recolhimento da taxa, no valor de R$ 30,00 (trinta reais), 
retirada, no Setor Tributário, situado na Avenida Luiz Fiúza 
Lima, nº 09, Bairro Jardim Nova Água, ou solicitado pelo 
endereço eletrônico: licitacao@pmaguaclara.ms.gov.br. 
Água Clara/MS, 06 de abril de 2015. 
   
SILAS JOSÉ DA SILVA  
Prefeito Municipal  
 Publique-se: 
   
MARIA AMÉLIA DA SILVA RODRIGUES  
Pregoeira Oficial  
 
TERMO ADJUDICAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2015  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015  
   
O Município de Água Clara – MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria nº 001/2015 de 
05.01.2015, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara na edição de n° 349 de 07 de janeiro de 2.015, com 
base na Lei Nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 006/2013, 
torna público o resultado Pregão Presencial nº 010/2015, 
tendo como objetivo aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes e 
derivados para atender todas as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Água Clara/MS, referente 
à merenda escolar, com fornecimento parcelado, para 
consumo previsto durante o ano letivo 2015, e de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no anexo I do 
edital, ADJUDICANDO  o objeto da licitação a empresa: 
IRMÃOS MARQUES SUPERMERCADO LTDA , inscrita no 
CNPJ nº 17.218.647/00001-97, conforme mapa de apuração, 
no valor total R$ 493.814,00 (quatrocentos e noventa e três 
mil, oitocentos e quatorze reais). 
Água Clara/MS, 17 de março de 2015. 
   
Maria Amélia da Silva Rodrigues  
Pregoeira Oficial  
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2015  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015  
  
Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015 , tendo 
como objeto aquisição de hortifrutigranjeiros, carnes e 
derivados para atender todas as Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Água Clara/MS, referente 
à merenda escolar, com fornecimento parcelado, para 
consumo previsto durante o ano letivo 2015, e de acordo com 
as quantidades e especificações constantes no anexo I do 
edital, em favor da empresa abaixo elencada: 
 IRMÃOS MARQUES SUPERMERCADO LTDA , inscrita no 
CNPJ nº 17.218.647/00001-97, conforme mapa de apuração, 
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no valor total R$ 493.814,00 (quatrocentos e noventa e três 
mil, oitocentos e quatorze reais). 
 Água Clara/MS, 19 de março de 2015. 
  
SILAS JOSÉ DA SILVA  
Prefeito Municipal de Água Clara  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2012  
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2012  
V TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 158/2012  
   
PARTES:  Município de Água Clara/MS. 
       Construtora Gomes Ltda. 
OBJETO: O presente instrumento contratual alterar Cláusula 
III, do IV Termo Aditivo, prorrogando o prazo contratual por 
mais 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar de 24 de 
fevereiro de 2015, se estendendo até 13 de julho de 2015. 
DATA: 20/02/2015. 
SIGNATÁRIOS: Silas José da Silva/contratante 
   Elaine Cristina Ribeiro da Silva / Contratada 
  
Água Clara - MS, 09 de março de 2.015. 
 Márcio Cezar Garcia Candido 
Presidente da CPL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


